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EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA N°08/2020 -FMS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de consultoria e assessoria técnica no
planejamento e gerenciamento das ações
desenvolvidas na Atenção Básica, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São
Francisco.
CONTRATADO: WEVERTON SANTOS DE
MATOS 03112307500
VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil
reais),sendo pago em parcelas mensais de
R$1.750,00 (hum mil, setecentos e cinqüenta
reais)
PRAZO: 08(oito) meses.
Dotação:
Orgão: 11012-FundoMunicipal de Saúde
Ação: 2054- Gestão da Atenção Básica em Saúde-PAB
FIXO
Elemento:339039.0000-Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1214.0000
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei
nO.8.666/93 da Lei n° 8.666/93.
RATIFICADO EM: 04/05/2020

São Francisco/SE, 04 de Maio de 2020.

ELlANE M~ANTOS
Presidente da C.P.L.


